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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 

E DO ADOLESCENTE DE SÃO SEBASTIÃO – CMDCA. Aos onze dias do mês de dezembro 

de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se de forma mista, presencial, na sede da Apae de São 

Sebastião, na Rua Abdala Cecílio,46, Pontal da Cruz, e por meio de videoconferência utilizando 

a plataforma zoom, conforme convocação prévia e relação de presença nominal, parte integrante 

desta ata. A reunião ocorreu mediante o fornecimento prévio de link no grupo do WhatsApp para 

os conselheiros, a saber, 

https://us02web.zoom.us/j/7662177392?pwd=B0fQqVpahi2v8HjTqrOOotK5barZuH.1&omn=853

49130302. O Presidente abriu a reunião às dez horas, após constatar a presença mínima do 

quórum agradeceu a presença dos conselheiros que acompanhavam de forma online e 

presencial e a Apae por sediar e organizar esta última reunião do ano. Em seguida, abriu a 

palavra aos conselheiros, para o primeiro item da pauta. 1 – Assuntos Gerais. Conselheira 

Mirela apresentou as últimas atividades da Comissão Permanente de Registro, sendo: aprovação 

da solicitação de renovação de registro do Instituto Verdescola após atendimento do comunique-

se da Comissão e de todos os demais requisitos, restando agora a validação pelo Conselho; 

arquivamento da solicitação de registro da Escolinha Só Lazer, após o quarto comunique-se e 

orientações diretas aos responsáveis sem atendimento por parte da instituição; solicitação de 

prorrogação do prazo previsto na Resolução CMDCA 11/2025 que vencerá dia 22 de dezembro, 

uma vez que a Comissão não conseguiu concluir seu trabalho de revisão da Resolução que trata 

dos registros das instituições no Conselho, sendo necessário mais 90 (noventa) dias a partir da 

referida data de vencimento. Finalizada a apresentação o Presidente colocou em votação a 

renovação do Registro do Instituto Verdescola, que foi aprovado por unanimidade e seguirá 

agora para as providências administrativas cabíveis. Em seguida colocou em votação a 

solicitação de prorrogação do prazo para conclusão do trabalho de revisão das normativas para 

registro no Conselho, que também foi aprovada por unanimidade e deverá ser oficializada em 

Resolução específica. Presidente informou que a Resolução CMDCA 16/2025 que trata das 

regras internas de funcionamento da Comissão Permanente de Orçamento e Gerenciamento do 

Fundo já foi encaminhada para publicação, encerrando assim as pendências do ano. A 

Conselheira Mirela falou sobre a Comissão de Ética do Conselho Tutelar que ainda não 

conseguiu concluir o Regimento Interno devido ao grande volume de trabalho, sendo que ainda 

está analisando cinco denúncias e tem tido reuniões diárias para cumprir todos os prazos e 

atender toda a complexidade de cada caso, ao mesmo tempo em que vai revisando 

procedimentos equivocados no trabalho da própria Comissão. Os Conselheiros Erika e Henrique, 

também membros desta Comissão, fizeram mais alguns esclarecimentos importantes sobre as 

dificuldades que vêm enfrentando no decorrer do trabalho complementando as explicações sobre 

a não conclusão da elaboração do Regimento Interno, que foi perfeitamente entendido pelos 

demais participantes da reunião, mas que deverá ser concluído até o final de março de 2026. 

https://us02web.zoom.us/j/7662177392?pwd=B0fQqVpahi2v8HjTqrOOotK5barZuH.1&omn=85349130302
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Conselheira Rita de Cássia levantou a importância de uma capacitação para os membros do 

CMDCA, mas reforçou a necessidade imprescindível para o ano de 2026 da contratação de uma 

capacitação para os Conselheiros Tutelares afim de, efetivamente, profissionalizar e qualificar o 

trabalho que eles vêm desenvolvendo. Foi sugerido também que a Comissão de Ética faça um 

resumo do trabalho desenvolvido desde sua formação, apontando as necessidades gerais 

percebidas e as possíveis soluções, apresente para o Conselho para que possamos tomar as 

providências cabíveis e fortalecer o trabalho da própria Comissão. Com relação a Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, a Conselheira Rita de Cássia informou que a 

retomada do trabalho se dará em 2026, conforme o regramento já aprovado. Em seguida o 

Conselheiro Renato convidou a todos para participar de uma aula especial no Best Way no 

próximo sábado, quando receberão o Deputado Federal Eduardo Nobre que vem para conhecer 

o trabalho realizado com vistas a futuro apoio. A Conselheira Rita de Cássia informou que hoje é 

comemorado o Dia Nacional das Apaes e que às 14h00 aconteceria uma cerimônia de graduação 

da capoeira para a qual estavam todos convidados. Falou também sobre a eleição que aconteceu 

em novembro da nova gestão 2026-2028 da Apae, cuja posse se dará em janeiro de 2026 e 

apresentou a Presidente eleita, Conselheira Elisabete de Lima Ferreira, que foi parabenizada por 

todos. O Presidente Daniel informou que dos sete ofícios encaminhados para as Secretarias 

Municipais referentes ao Diagnóstico e Mapeamento da Rede de Atendimento a Criança e ao 

Adolescente, recebeu retorno somente da SESAU, e aguardava as demais lembrando que ainda 

estavam dentro do prazo de 45 dias. Ainda neste item de pauta, informou ter recebido denúncia 

via e-mail de possível trabalho infantil em praia, fazendo a leitura na íntegra. Diante do relato 

extremamente vago, sem informações que pudessem ser verificadas, nem mesmo qualquer 

identificação da criança e com dados equivocados, deliberamos pelo encaminhamento de 

resposta via e-mail esclarecendo sobre as competências do CMDCA, informando sobre os órgãos 

aos quais deverá apresentar denúncia formal – Conselho Tutelar e Polícia – e sobre o Disque 

100 como canal de denúncia. Ainda sobre o Disque 100 foi sugerido que a informação fique como 

banner fixo na página da Prefeitura, bem como todos os demais canais de denúncia conforme 

material elaborado e aprovado pelo Conselho. 2 – Ata da reunião de novembro. Já 

encaminhada anteriormente para os conselheiros que efetuaram as correções necessárias e 

após a leitura foi aprovada por unanimidade. 3 – Solicitação do Instituto Verdescola de 

renovação do CAC.  No pedido de readequação financeira do termo de fomento, aprovado e 

oficializado via Resolução, não constava a solicitação de renovação do CAC, que vence agora 

em 31 de dezembro. Considerando que o Certificado de Autorização de Recursos/CAC é o 

instrumento utilizado para a instituição receber doações e angariar recursos financeiros para o 

FUMCAD e consequentemente custear os projetos aprovados via edital. Feitos os 

esclarecimentos, o Presidente Daniel colocou em votação a solicitação de renovação do CAC até 

31 de dezembro de 2026, que foi aprovada por unanimidade e será oficializada em Resolução 



CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
CMDCA/SÃO SEBASTIÃO 

Estado de São Paulo 
                                   __________________________________________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________________________________ 
Lei Municipal nº 3.040 de 15 de março de 2024. 

específica. 4 – Solicitação de reunião extraordinária. A Conselheira Débora solicitou o 

agendamento de reunião extraordinária para discussão sobre a Comissão Intersetorial de 

Atendimento a Criança e ao Adolescente Vítima de Violência, assunto já tratado na reunião de 

novembro, mas que demanda um aprofundamento, sendo proposta data de 29 de janeiro de 

2026, aprovada por unanimidade. 5 – Criação de comissão eleitoral para preenchimento de 

vaga da sociedade civil. O Presidente colocou que a partir da Resolução CMDCA 15/2025 que 

dispôs sobre perda de representatividade e consequente vaga da sociedade civil no Conselho, é 

necessária a formação de uma Comissão Eleitoral para dar andamento no processo do qual 

participarão as OSCS devidamente registradas no Conselho. Após mais alguns esclarecimentos 

foi proposto que a Comissão Eleitoral seja composta pelos representantes da SEDES como poder 

público e do Best Way como sociedade civil, para que a eleição aconteça preferencialmente no 

primeiro bimestre de 2026, e que foi aprovado por unanimidade, devendo ser emitida 

Resolução específica. 6 – Apresentação do Projeto Defenda-se: Conte para Alguém. 

Conselheiro Paulo fez breve leitura do Projeto Defenda-se, elaborado por profissional do 

CREAS/SEDES, que tem como foco principal o desenvolvimento de ações específicas no dia 18 

de maio, Dia Nacional de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes. 

Tendo em vista a necessidade de maiores informações sobre a proposta, foi definido que o 

assunto deverá ser retomado na 1ª reunião ordinária de 2026 com a presença da técnica 

responsável e da coordenadora do CREAS. Conselheira Erika aponta a necessidade do CMDCA 

encabeçar propostas relacionadas a proteção de crianças e adolescentes, fortalecendo as 

iniciativas técnicas e integrando as diversas ações e o Presidente Daniel sugere que as ações 

relacionadas ao 18 de maio sejam incluídas no Plano Estratégico de Ação 2026 a ser elaborado 

pelo Conselho. 7 – Balanço de Ações CMDCA 2025 e Encaminhamentos 2026. Presidente 

Daniel fez a apresentação da sintetização dos trabalhos realizados, já incluindo essa reunião e, 

considerando as deliberações de hoje, as resoluções a serem publicadas. Conselheira Erika 

solicita a inclusão da realização do Diagnóstico e mapeamento da Rede de Atendimento a 

Criança e Adolescente que segue em andamento. Nos encaminhamentos 2026 foram incluídas, 

a realização de ações referentes ao 18 de maio – Dia Nacional de Combate ao Abuso e à 

Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes e, a realização do Fórum Adolescência em Foco. 

Esgotado os assuntos da pauta, o Presidente Daniel fez suas considerações finais, agradecendo 

o trabalho, parceria e comprometimento de cada um dos conselheiros e colocando sua disposição 

de estar melhorando e aprendendo sempre em prol da proteção das crianças e adolescentes do 

Município. Em seguida franqueou a palavra aos participantes, presencial e de forma remota, 

quando cada um dos Conselheiros pode fazer suas considerações e agradecimentos, sendo 

unânime o reconhecimento do trabalho e da forma de condução do Presidente, bem como, o 

crescimento e evolução do CMDCA neste ano de 2025. NÃO HAVENDO MAIS NADA A 

DISCUTIR, A REUNIÃO FOI ENCERRADA PELO PRESIDENTE ÀS DOZE HORAS E TRINTA 
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MINUTOS (12h30), DEVENDO SER DADO ENCAMINHAMENTO ÀS DELIBERAÇÕES. Eu, 

Renato Itaquice Teixeira Soeiro da Silva, redigi a presente ata. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

LISTA DE PRESENÇA 

Reunião ordinária – 11 de dezembro de 2025 – Videoconferência e presencial  

1. Daniel Henrique Mudat Fernandes (SEMAM)  

2. Rita de Cássia do Nascimento Simioni (APAE)  

3. Mirela Cristina Ramos do Rego Vieira (SEMAM)  

4. Renato Itaquice Teixeira Soeiro da Silva (BEST WAY)  

5. Vitória Prado (SKATE SALVA)  

6. Elisabete de Lima Ferreira (APAE)  

7. Henrique Procópio de Moura (VERDESCOLA)  

8. Paula Regina Arruda Temperini (VERDESCOLA)  

9. Erika Costa (SEDUC)  

10. Flavia Marques Boffino Ferreira (ICC)  

11. Bruno Rodrigues Lucena (SETUR)  

12. Paulo Roberto Mackevicius (SEDES)  

 


